
que, sanando u m a omissão lega l , t e m por f ina l idade complementar a transferên
cia de um órgão com a formalização do remaoe jamento de seus servidores. 

Estes os fundamentos do inc luso projeta de decreto-lei , que mereceu 
aprovação da Comissão Espec ia l in teg rada pelos Secretários de Es tado da Justiça, 
Fa z enda , E c o n o m i a e P l ane jamento e Casa C i v i l . 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos cie meu pro fundo respeito. 
José Henrique Turner, Secretário de Estado — Chefe d a 
C asa C i v i l 

A S u a Excelência o Senhor Doutor Roberto Cos ta de Abreu Sodré, 
Governador do Es tado . 

D E C R E T O - L E I D E 18 D E S E T E M B R O D E 1969 

Dispõe sobre a revogação da Lei n.o 10,245, de 18 de outubro de 1968 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i b u i 
ção que, por força do A t o Comp lementa r n.o 47. de 7 de fevereiro de 1969, lhe c o n 
fere o i l.o do art igo 2.o do A t o Ins t i tuc i ona l n.o 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Dec r e t a : 

A r t i go l.o — F i c a revogada a L e i n.o 10.245, de 18 de outubro de 1968. 
A r t i g o 2.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 18 de setembro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz F ranc i s co d a Silva Carvalho, Secretário d a Justiça 
Antônio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário d a Educação 

Pub l i cado n a Assessor ia Técnico-Legislativa aos 18 de setembro de 1969 
Nelson Petersen da Costa, D i r e to r A d m i n i s t r a t i v o subst i tuto 

São Pau lo , 18 de setembro de 1969. 
C C - A T L n . 156 
Senhor Gove rnador 

T enho a h o n r a de e n c a m i n h a r à elevada consideração de Vossa E x c e 
lência o inc luso texto de decreto- le i aprovado pe la Comissão instituída pela R e 
solução n . 2.197, de 3 de março do corrente ano, in tegrada pelos Secretários de 
Estado da Justiça Fazenda , E c o n o m i a e P lane jamento e Casa C i v i l , que dispõe 
sobre a revogação d a L e i n. 10.245, de-18 de outubro de 1968, que dispõe sobre a 
integração do Curso Especialização em Desenho G e r a l e Pedagógico no Quadro 
de Pós-Oíaduacáo do Ins t i tu to de Educação " C a e t a n o de C a m p o s " e dá outras 
providências. 

Menc ionado d i p b m a resul tou d a rejeição de veto aposto por Vossa 
Excelência ao projeto de l e i B . lãi j dg 1968, cu ias rsrões se alicerçam, não só n a 
Inconveniência da* med ida , mas, tanibsjtí, nas disposições legais que regem a m»- 1 

t e r ia , consubstanciadas no a r t i go 59 d a L e i federal n . 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961 — L e i de Dire t r i zes e Bases d a Educação N a c i o n a l —, arguindo-se, em 
consequência, a inconst i tuc iona l idade d a propos i tura . 

O assunto f o i devidamente examinado pe la Secre tar ia d a Justiça, que 
entendeu ser cabível a revogação em causa e péla Secre tar ia d a Educação que, 
não se opondo à i n i c i a t i v a e m te la , esclareceu não ter s ido dada execução ao 
referido d i p l oma legal , neste exercício. 

Jus t i f i cada , dessa forma, a providência e m exame, aprovei to o ensejo 
pa ra re i terar a Vossa Excelência os protestos de meu pro fundo respeito. 

' José Henr ique Turne r , Secretário de Es tado -Che f e d a Casa C i v i l 
A S u a Excelência o Senhor Douto r Roberto Cos ta de Ab r eu Sodré, Governador 
do Es tado de São Pau lo . 

D E C R E T O - L E I D E 18 D E S E T E M B R O D E 1969 

.Dispõe sobre alienação, por venda, à Central Elétrica de Furnas S.A. , da Ilha 
Verde, situada no Município de Queluz 

O GOVERNADOR D O E S T A D O D E SAO PAULO, no uso da a t r i 
buição que, por força do Ato Complementar n . 47, de 7 de fevereiro de 1969. lhe 
confere o § l.o do art igo 2.0 do Ato Ins t i tuc i ona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — Fica a F a z e n d a do Estado autor i zada a a l ienar, por v e n 
da, à C e n t r a l Elétrica de F u r n a s S.A'., a I l h a V e r d , s i tuada n o Município e Co
marca de Queluz, com área de 42.000 m2 (quarenta -Í dois m i l metros quadrados ) , 
por preço não in fe r io r ao d a avaliação procedida, i>ela P r o cu rado r i a do Patrimô
nio Imobiliário, da P r o cu rado r i a G e r a l do Estado, conforme laudo de 19 de j u n h o 
de 1969, cnstante do processo PPI-n. 36.949-67. 

A r t i g o 2.° — fiste decreto- le i entrará em vigor na data de sua p u 
blicação, 

de 1969, 

Palácio dos Bande i rantes , 18 de se* ambro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Lutz Francisco d a S i l va Carva lho , Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Assessor ia Técnico-Legislativa, aos 18 de setembro 

Nelson Petersen da Costa Di re to r Admin i s t ra t i vo , Subst.o 

São Pau lo , 18 de setembro de 1969. 
C C - A T L n . 158 
S e n h o r Gove rnador 

T e n h o a h o n r a de submeter à elevada consideração de Vossa E x c e 
lência o inc luso projeto de decreto- le i , aprovado pe la Comissão Espec ia l in tegrada 
pelos Secretários de Es tado da Justiça, Fazenda , E c o n o m i a e P lane jamento e 
C a s a C i v i l , que dispõe sobre a alienação, por venda, d a I l h a Verde, s i tuada no 
l e i to do r i o Paraíba, ã C e n t r a l Elétrica de F u r n a s S . A . 

E s t a sociedade de economia mis ta , subsidiária da Eletrobrás S . A . , 
o f i c iou à P r o cu rado r i a G e r a l do Estado, so l i c i tando a transferência da propr i e 
dade da I l h a Verde, s i tuada n o r i o Pa ra iba , no município e c omarca de Queluz , 
tendo e m v i s ta o fato de que o re fer ido imóvel será submerso, c om o f echamento 
da B a r r a g e m do F u n i l , p a r a o aprove i tamento hidroelétrico daquele curso d'água. 

O Senhor Secretário d a Justiça, examinando o assunto e cons ideran
do o "alto interesse público de que a med ida se reveste", inc lus ive p a r a o Es tado 
de São Paulo , propôs a alienação d a i l h a à C e n t r a l Elétrica de F u r n a s S . A . 

Concordando com a proposta do t i tu l a r da P a s t a d a Justiça, a u t o r i 
zou Vossa Excelência a alienação do mencionado imóvel. 

O decreto- le i o ra apresentado objet iva efet ivar a transferência s o l i 
c i tada . 

Aprove i to o ensejo p a r a re i terar a Vossa Excelência os protestos de 
m e u profundo respeito. . . 

JoseTíenrique Turner, Secretário de Es tado-Che fe d a Casa C i v i l 
A S u a Excelência o Senhor Douto r Roberto Cos ta de Ab r eu Sodré, Gove rnador 
do Estado de São Pau lo . 

D E C R E T O - L E I D E 18 D E S E T E M B R O D E 1969 

Dispõe sobre a inclusão do cargo de Assistente do Juízo de Menores « o inciso 
I! do art igo 2.o da L e i « . 10 .168 , de 10 de j u l h o de 1968, e medidas correlatas 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da a t r i 
buição que, por força do A t o Comp lementa r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969. 
lhe confere o § l . o , do art igo 2.o do A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezem
bro de 1968, 

Dec r e ta : 
„ A r t i go l . o — O cargo de Assistente do Juízo de Menores, re ferencia 
«68», da Tabe l a I I da Par t e Pe rmanente do Quadro da Secre tar ia da Justiça, 
f i ca incluído, a p a r t i r da da ta d a publicação deste decreto-lei , n o inc iso I I do 
art igo 2.o d a L e i n . 10.168, de 10 de ju lho de 1968, e no art igo 2.0 da L e i n . 
9.7.17, de 30 de jane i ro de 1967, sujeitando-se, no que couber, às demais d i spo 
sições da mesma le i , com as alterações subsequentes re lat ivas ao Reg ime de D e 
dicação E x c l u s i v a . 

A r t i go 2.o — P a r a o prov imento do cargo a que se refere o art igo 
l . o será ex ig ido : 

1 — d ip loma de conclusão do curso de Assistente Soc ia l ou de Ciên
cias Jurídicas e Socia is , expedido por escola o f ic ia l ou reconhec ida ; ou 

I I — habilitação prof iss ional equivalente nos termos da l e i . 
A r t i go 3.o — O título do funcionário abrang ido pelas disposições 

deste decreto- le i será apost i lado pelo Secretário da Justiça. 
A r t i g o 4.o — A s despesas decorrentes da execução deste decreto- le i 

correrão à conta das dotações próprias do orçamento. 
A r t i g o 5.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a da ta de sua p u 

blicação. 

1669. 

Palácio dos Bande i rantes . 18 de setembro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisco da Silva Carvalho, Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 18 de setembro de 

Nelson Fetersen da Costa, D i re tor Admin i s t r a t i v o Subs t , 

São Paulo , 18 de setembro de 1969. 
C G . A T L n . 159 
S r . Governador 

T enho a h o n r a de submeter à a l ta apreciação de Vossa Excelência 
o inc luso texto de decreto- le i , aprovado pe la Comissão Espec ia l in tegrada pelos 
Secretários de Estado da Justiça, Fazenda , Economia e P lane jamento e Casa 
C i v i l , que dispõe sobre inclusão de cargo de Assistente do Juízo de Menores, re
ferência «68», da Tabe l a I I d a Par t e Pe rmanente do Quadro da Secre tar ia d a 
Justiça, no inciso I I do art igo 2 .0 da L e i n . 10.168, de 10 de j u l h o de 1968, 
e no art igo 2.0 da L e i n . 9.717, de 30 de jane iro de 1967. 

A s providências consubstaaeiâáâ» no pròjêíò r esu l ta ram de estudos 
Í * Administração, unânimes e m reconhecer n o 

que jus t i f i cam sua inclusão dentre os d i s c r i m i 
nados no inc iso I I do art igo 2 .0 d a L e i n . 10.168, de 10 de j u l h o de 1968. 

D e ou t ra parte, p a r a desempenho das atribuições do cargo é acon 
selhável submeter-se seu ocupante ao regime de dedicação exclusiva, mot ivo por 
que prevê a propos i tura a inclusão do cargo de que se t r a t a n o r o l do art igo 
2.o da L e i n . 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, f icando sujeito, no que couber, a 
disposições desse d i p l oma lega l e a alterações subsequentes re la t i vas àquele re 
g ime de t raba lho . 

Será exigido, consoante dispõe o art igo 2.o do projeto, para p ro 
v imento do cargo : d ip l oma de conclusão do curso de Assistente Soc ia l ou de 
Ciências Jurídicas e Sociais, expedido por escola o f ic ia l ou reconhec ida ou, nos 
termos da le i , habilitação pro f i ss iona l equivalente. 

Cabe ressaltar, por derradeiro, que as medidas constantes do texto 
ob je t i vam, prec ipuamehte , regu lar i zar situação o r a existente n o Ju i zado de M e 
nores, ao a t r i bu i r ao t i t u l a r do cargo t ra tamento i gua l ao que fora dispensado 
a funcionários da mesma categor ia em exercício naquele impor tante órgão. 

Just i f i cado , nestes termos, o projeto anexo, aproveito a oportunidade 
p a r a re i terar a Vossa Excelência os protestos de meu profundo respeito 

José Henr ique Turne r , Secretário de Estado — Chefe da 
Casa C i v i l 

A S u a Excelência o S r . D r . Rober to Cos ta de A b r e u Sodré, G o v e r 
nador do Estado de São P a u l o . 

D E C R E T O - L E I D E 18 DE S E T E M B R O D E 1969 

Dispõe sóbre alteração do orçamento vigente, constituído pela Lei n. 10 307, 
de 10 de dezembro de 1968 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da atribuição 
que, por força d o A t o Comp lementa r n . 47, de 7 de fevereiro de 1968, lhe confere 
§ l .o do art igo 2.o do A t o Ins t i tuc i ona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta; 
Ar t i g o l .o — F i c a suplementada, n a importúncia de N C r $ 1.600.000,00 

( h u m milhão e seiscentos m i l cruzeiros novos», a dotação do orçamento vigente, 
abaixo d i s c r inada , atribuída à Administração G e r a l do E s t a d o : 

AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
Código (local) 101 
Setor : P R O G R A M A S E S P E C I A I S 
Código 90 

3.0.0.0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3 .2.0 .0 — Transferências Correntes 
3.2.9.0 — D iversas Transferências Correntes 

T O T A L D A SUPLEMENTAÇAO 

NCr$ 

1,600.000 00 

1.600.000,00 

A r t i g o 2.0 — P a r a atender a suplementação de que t r a t a o art igo 
anter ior , f i ca reduz ida , no mesmo orçamento, a seguinte dotação; 

A M P L I A Ç Ã O D O S SERVIÇOS PÜPLICOS 
Código (local) 101 
Setor : P R O G R A M A S E S P E C I A I S 
Código 90 x 

3 .0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.2 .0 .0 — Transferências Correntes 
3 .2 .1 .0 — Subvenções Soc ia i s 

T O T A L D A REDUÇÃO 

1.600.000 00 

1.600.000,00 

blicação. 

de 1969. 

A r t i g o 3.0 — Este decreto- le i entrava em vigor n a da ta de sua p u -

Palácio dos Bande i rantes , 18 de setembro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
O n a d i r Marcondes , Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 

Pub l i cado n a Assessoria 'Técnico-Legisiativa> aos 18 de setembro 

Ne l son Pe t e i s en d a Costa, D i re tor Admin i s t r a t i v o - Subst.o 

DIÁRIO DO 
GOVERNO 

D E C R E T O D E 18 D E S E T E M B R O D E 1969 

Dispõe sobre a concessão de serviço público à " D E R S A 
— Desenvolv imento Rodoviário S|A." 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Cons ide rando que, conforme despacho profer ido no processo D E R 
133.281-1969 f o ram aprovadas as cláusulas e condições do contrato de concessão 
de serviço publ ico a que se re ferem as cláusulas 6. a e 13. a do Decre to - l e i n . 
5, de 6 de março de 1969, 

Dec r e t a : N 

Ar t i g o 1.° — F i c a outorgada à " D E R S A — Desenvo lv imento R o d o 
viário S [A . " , concessão p a r a exploração indus t r i a l , nos termos dos art igos 70 e 71 

EXECUTIVO 
00 ESTADO 

d a Constituição do Estado e do Decre to - l e i n . 5. de 6 de março de 1969, áo 
uso das rodovias denominadas " V i a A n c h i e t a " e " R o d o v i a dos Imigrante , . " , 
es ta a ser construída p a r a in t e r l i ga r São Pau lo e os municípios da região de 
Santos. 

Ar t i go 2.° —- Este. Decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 18 de setembro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Firmino Rocha de Freitas, Secretário dos T ranspor tes 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 18 de setembro de 1969. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N. A, 


